LEI Nº 003/B DE 27 DE FEVEREIRO DE 1964.

FIXA OS SUBSÍDIOS DO CONTADOR, TESOUREIRO E FISCAL DE OBRAS E VIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Montenegro, em seu artigo 75º, adotada por Lei n.º 1/64, datada de 25 de janeiro do corrente ano, por este Município de Salvador do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Art. 1º -
São fixados em QUARENTA MIL CURZEIROS (CR$ 40.000,00) os subsídios mensais do CONTADOR; em TRINTA E CINCO MIL CRUZEIROS (CR$ 35.000,00), os do TESOUREIRO; e em igual valor os do FISCAL DE OBRAS E VIAÇÃO, mensalmente a ambos.

Art. 2º - 
Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data da aprovação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, EM 27 DE FEVEREIRO DE 1964.
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